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LEI Nº 14 DE 30 DE JANEIRO DE 1997 
 

“Autoriza aquisição do Equipamento necessário para  
O funcionamento da Câmara e Prefeitura Municipais”. 

 
 
A Câmara Municipal de Aricanduva, no uso de suas atribuições legais aprova e eu, 
Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir o equipamento 
necessário para o funcionamento da Câmara e Prefeitura Municipais. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 
própria. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Aricanduva, 30 de Janeiro de 1.997. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA: 
 
Como é do conhecimento de todos os edis desta Egrégia Câmara  é impossível o 
funcionamento norma da Câmara e Prefeitura sem o equipamento suficiente, razão pela 
qual conto com a aprovação desta Lei. 
 

Aricanduva, 30 de Janeiro de 1.997. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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